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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 526 de 17 de setembro de 2021. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PEDRO 
PAULO MORAIS DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 17 de setembro de 2021. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PEDRO 
PAULO MORAIS DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 17 de setembro de 2021. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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 DECRETO Nº.530  20 de setembro de 2021. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Pensão por morte em decorrência do 
falecimento do servidor “JOSEVALDO 
MARQUES DOS SANTOS”. 

 

O Sr., ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS Prefeito do Município de 

Serra do Ramalho, Estado da BA no uso de suas atribuições legais; e considerando o 

preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com 

redação da EC nº.41/2003, e Art.17 da Lei Municipal 221/2007 que regulamenta o Regime 

próprio de Previdência Social. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência 

do falecimento do Servidor JOSEVALDO MARQUES DOS SANTOS, matricula nº 3239, 

falecido 25/07/2021, a que faz jus Diogo Costa dos Santos, Laura Vitoria Marques da 

Silva, Agatha Shopia Nascimento dos Santos, (NORMAL), (NORMAL), (NORMAL), 

pelos direitos adquiridos, no valor de R$ 1.596,94 (um mil, quinhentos e noventa e seis 

reais e noventa e quatro centavos), nos termos do art.8°, l, 25 a 27 do estatuto 

Previdenciário Municipal c/c inciso, l, do § 7° do art.40 da Constituição Federal de 1998. 

Conforme processo administrativo do IMUP, n°.2021.07.21635P. 

 

VERBA VALOR 

Vencimento Base  R$ 1.330,78 

Títulos R$ 266,16 

Proventos Apurados ==============➔ R$ 1.596,94 

 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

  

SERRA DO RAMALHO - BA, 20 de setembro de 2021. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 533 de 20 de setembro de 2021. 

 

 

 
 

“Dispõe sobre a instituição de novas medidas 

temporárias e emergenciais, de prevenção e controle 

para o enfrentamento do coronavirus - COVID-19, no 

âmbito do Município de Serra do Ramalho e estabelece 

outras providências". 

 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado daBahia no 

uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida em 

15 de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 6.341 DF, 

reconhecendo a competência concorrente da União, Estados, DF e Municípios, no combate a 

COVID-19; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a ascendência dos casos ativos 

e a transmissibilidade das cepas identificadas no Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO o aumento dos níveis de contaminação pelo novo coronavírus, com 

o acréscimo no numero de casos ativos, aumento da taxa de ocupação de leitos em nosso hospital 

municipal e aumento do numero de mortes, em decorrencia da contaminação pelo Coronavírus - 

COVID-19, no municipio de Serra do Ramalho; 

CONSIDERANDO que diante dos citados fatos, deve-se evitar a qualquer custo 

aglomerações e atividade que importem em risco aos munícipes; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar os munícipes de SERRA DO 

RAMALHO de possíveis contaminações pelo Coronavírus - COVID-19, o que tarz a urgencia 
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de se demandar o emprego de medidas mais austeras e urgentes, na intenção de se conter e 

controlar os riscos, evitando-se o agravamento e a disseminação da doença; 

 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica determinada a restrição da locomoção e circulação, com inicio em 16 de 

setembro de 2021 e termino em 30 de setembro de 2021, das 23:59 horas até às 05 horas do dia 

seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório, em todo o território do Municipio de Serra 

do Ramalho, ficando determinada a proibição de circulação de pessoas, exceto, na necessidade 

de acesso aos serviços essenciais ou a sua indipensavel prestação, devendo ser comprovada a sua 

efetiva necessidade e urgencia para a realização. 

§1º - Os estabelecimentos comerciais, de qualquer seguimento e natureza, durante o 

período de 16 de setembro de 2021 e termino em 30 de setembro de 2021, encerrarão as suas 

atividades, impreterivelmente, as 23:59 horas e deverão inciar o encerramento de suas atividades 

diárias, com até 30 (trinta) minutos de antecedencia do horario estabelecido, visando-se facilitar 

o retorno proprio e dos seus empregados e colaboradosres a suas residecias. 

 

§2º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo, as hipóteses de 

deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos, ou 

situações em que fique comprovada a urgência. 

§ 3º - A restrição prevista no caput deste artigo, não se aplica aos servidores, 

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas unidades públicas 

ou privadas de saúde e segurança. 

§ 4º - As repartições publicas municipais, durante o periodo estabelecido pelo Decreto, 

funcionarão em horario reduzido, para o atendimento presencial ao publico, das 08 às 12 horas. 

O turno vespertino será direcionado para a realização de trabalhos internos. 

 

Art. 2º - Ficam autorizados, sem restrição de horário, SOMENTE o funcionamento 

dos seguintes serviços: 

a) assistência à saúde, incluídos os serviços médicos, odontológicos e hospitalares. 
 

b) atividades de segurança pública e privada; 
 

c) serviços de manutenção de telecomunicações e internet; 
 

d) serviços funerários; 
 

e) serviços postais; 
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elétrica; 

f) transporte e entrega de cargas em geral; 
 

g) distribuição e comercialização de combustíveis e derivados; 
 

h) cuidados com animais em cativeiro; 
 

i) farmácias, drogarias; 
 

j) fiscalização pela administração pública; 
 

k) limpeza pública; 
 

l) manutenção urbana, fornecimento de tratamento de água e distribuição de energia 

 

 
m) saneamento básico; 
 

n) atividades de manutenção e obras públicas; 
 

o) borracharia. 
 

 
 

§ 1º - Após as 23:59 horas horas, os estabelecimentos comerciais que funcionem como 

restaurantes, bares, lanchonetes, quiosques, barracas, distribuidoras e congêneres, atenderão 

exclusivamente na modalidade de delivery, de portas fechadas, sendo vedada a venda e entrega 

de bebidas e alimentos para consumo no local, devendo ainda o proprietário do estabelecimento 

se abster de colocar cadeiras e mesas para o público, sob pena de cassação do alvará de 

funcionamento, além das demais medidas civis e penais previstas. 

§ 2º - Os restaurantes, bares, lanchonetes, quiosques, barracas e congêneres, devem encerrar o 

atendimento presencial às 23:59 horas. 

 

§ 3º - O sistema de delivery, alimentos, bebidas não alcoolicas e medicamentos, poderá 

funcionar normalmente, desde que haja a identificação do serviço prestado, inclusive podendo a 

fiscalização conferir a veracidade da realização do trabalho de entrega. 

§ 4º - Fica terminantemente proibida a presença de clientes nos interiores dos 

restaurantes, bares, lanchonetes, quiosques, barracas e congêneres, após as 23:59 horas. 

§ 5º - O descumprimento do que ora é apresentado pelo Decreto, poderá ocasionar a 

apreensão de produtos, mercadorias, veículos e/ou a condução forçada de pessoas. 

§ 6º - Para fins deste Decreto, não serão consideradas como unidades de saúde os 

estabelecimentos de serviços estéticos. 

§ 7º - Os serviços funerários mencionados na alínea “d” deste artigo, poderão realizar 

suas liturgias funerárias (velórios), obedecendo-se ao limite máximo de 50 pessoas presentes no 
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local em que esteja sendo velado o corpo. 

§ 8º - Os serviços de Telecomunicações e de Internet, bem como os de fornecimento de 

tratamento de água e distribuição de energia elétrica, ficam autorizados a funcionar em ações de 

manutenção e para o atendimento ao público nos respectivos estabelecimentos, escritórios ou 

correspondentes, até as 23:59 horas, obedecendo as medidas sanitárias restritivas. 

§ 9º - As casas que comercializam, unicamente, produtos veterinários e os centros 

medicos vetrinários, poderão, após as 23:59 horas, em caso de necessidades e/ou urgencia, fazer 

o atendimento do caso específico, limitando a sua atuação, durante o periodo restritivo narrado 

no presente Decreto, apenas para a venda de medicamentos veterinários e a realização de 

procedimentos médicos veterinários de urgência. 

§ 10º - As feiras de vendas de hortifrutigranjeiros (frutas, legumes, verduras ...) e 

comercialização de animais, ocorrerão das 05 as 17 horas, obedecendo-se aos protocolos 

sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado, fornecimento de 

alcool em gel e o uso de máscaras, ficando proibida utilização de sonorização mecanica, inclusive 

atraves de veículos adaptados com altos falantes, carros de som, paredões, motocicletas e 

bicicletas. 

Art. 3º. Fica permitida a locomoção e circulação, inclusive o funcionamento de 

qualquer estabelecimento, nos sabados e domingos, das 05 às 23:59 horas, sendo que após este 

horario, fica determinada a proibição de circulação de pessoas e o funcionamento dos 

estabelecimentos, de qualquer natureza, comerciais ou não, exceto, as atividades constantes no 

artigo 2° do presente Decreto. 

Art. 4º - Fica permitida, em todo o território do município de Serra do Ramalho, das 05 

horas às 23:59 horas, a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas, profissinais ou 

amadoras, de 16 de setembro de 2021 e termino em 30 de setembro de 2021, sendo permitidas 

as práticas individuais, ao ar livre, durante o horário permitido pelo Decreto, desde que não 

venham a gerar aglomerações de espertadores. 

 
Parágrafo único - Fica autorizado, em todo o território do municipio de 

Serra do Ramalho, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 

realização de atividades físicas, de 16 de setembro de 2021 e termino em 30 de setembro 

de 2021, desde que limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade do local, observados os protocolos sanitários estabelecidos e os horarios 

determinados no presente Decreto. 
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Art. 5º - Excepcionalmente, ficam autorizados, durante os períodos de restrição 

previstos neste Decreto, os serviços necessários ao funcionamento de toda e qualquer atividade 

industrial. 

 
Art. 6º - Ficam permitidos eventos e atividades, em todo o território do município de 

Serra do Ramalho, desde que limitados ao número máximo de 50 (cinquenta) participantes e 

previamente autorizados pela Vigilancia Sanitária, tais como: cerimônias de casamento, eventos 

recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos, solenidades de 

formatura, aulas em academias, durante o período 16 de setembro de 2021 e termino em 30 de 

setembro de 2021, das 05 às 23:59 horas. 

 
Parágrafo único - Os atos religiosos litúrgicos (missas, cultos, sessões) poderão 

ocorrer, das 05 as 23:59 horas, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes 

requisitos: 

 
I- respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 

social adequado, fornecimento de alcool em gel e o uso de máscaras; 

 
II- instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

 

 
III-a capacidade de ocupação fica limitada ao percentual de 50% (cinquenta por cento) 

dos assentos disponíveis. 

 
 

IV- obediência aos horarios estabelecidos pelo presente Decreto, para os dias contantes 

no artigo 3°, caput e paragrafo 1°. 

 
Art. 7º. Com o presente Decreto, durante a sua vigencia, ficam delegados todos os 

poderes fiscalizadores a GCM e a PM/BA, podendo atuar de forma ostensiva, no sentido de fazer 

valer as determinações decretadas. 

 
Art. 8º - Qualquer infração aos termos deste Decreto, implicará na aplicação das 

penalidades, previstas na legislação municipal, não excluindo as penalidades civis e criminais. 

 
Art. 9° - Este decreto tem sua vigência retroagindo à 16/09/2021, sendo mantido, no que 
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couber, o teor de decretos e portarias anteriores que não vão de encontro a este, revogando-se as 

disposições em contrário, encaminhando-se cópia do mesmo para a Polícia Militar do Estado da 

Bahia, Polícia Civil, Guarda Civil Municipal, bem como para o Ministério Público do Estado da 

Bahia. 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

couber, o teor de decretos e portarias anteriores que não vão de encontro a este, revogando-se as 

disposições em contrário, encaminhando-se cópia do mesmo para a Polícia Militar do Estado da 

Bahia, Polícia Civil, Guarda Civil Municipal, bem como para o Ministério Público do Estado da 

Bahia. 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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 1 

 
 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 – Processo Adm. nº 189/2021 - Objeto: – 

Contratação de empresa especializada em Locação de Software de Gestão Pública 

Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do 

Ramalho – Ba, em conformidade com a legislação em vigor, torna público para 

conhecimento dos interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como 

vencedor do certame a empresa: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA – EPP – CNPJ nº 

08.605.913/0001-43 – Valor R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais). Serra 

do Ramalho - Bahia, 17 de Agosto de 2021. Comissão Permanente de Licitação. 

 
 
  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

 1 

 
 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 – Processo Adm. nº 189/2021 - Objeto: – 

Contratação de empresa especializada em Locação de Software de Gestão Pública 

Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do 

Ramalho – Ba, em conformidade com a legislação em vigor, torna público para 

conhecimento dos interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como 

vencedor do certame a empresa: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA – EPP – CNPJ nº 

08.605.913/0001-43 – Valor R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais). Serra 

do Ramalho - Bahia, 17 de Agosto de 2021. Comissão Permanente de Licitação. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Presencial nº 031/2021, cujo objeto diz respeito à Contratação de empresa especializada em 

Locação de Software de Gestão Pública Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – 

IMUP do Município de Serra do Ramalho – Ba, em favor da empresa: CLÁUDIO JOSÉ 

SANTANA – EPP – CNPJ nº 08.605.913/0001-43, para que produza os efeitos legais 

pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

Darlei da Silva Gonçalves 

Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 

 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA – EPP – CNPJ nº 

08.605.913/0001-43, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 

 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: CLÁUDIO JOSÉ SANTANA – EPP – CNPJ nº 

08.605.913/0001-43, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

  

 

Processo Licitatório: Credenciamento nº 002/2021. 

 

Processo Administrativo nº 165/2021. 

 

 

Em face do parecer da Controladoria Geral e Procuradoria Jurídica deste Município, 

quanto ao Processo Licitatório em epigrafe, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico, autorizando a contratação e 

emissão do competente empenho em favor da empresa: IMR - INSTITUTO MARQUES DE 

RAIODOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.321.798/0004-65, que tem como objeto a 

Contração de Empresas Especializadas para Realização de Exames Diversos para pacientes 

usuários do SUS, residentes no município de Serra do Ramalho-Ba e municípios pactuados. 

 

Serra do Ramalho – BA, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

  

 

Processo Licitatório: Credenciamento nº 002/2021. 

 

Processo Administrativo nº 165/2021. 

 

 

Em face do parecer da Controladoria Geral e Procuradoria Jurídica deste Município, 

quanto ao Processo Licitatório em epigrafe, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico, autorizando a contratação e 

emissão do competente empenho em favor da empresa: IMR - INSTITUTO MARQUES DE 

RAIODOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.321.798/0004-65, que tem como objeto a 

Contração de Empresas Especializadas para Realização de Exames Diversos para pacientes 

usuários do SUS, residentes no município de Serra do Ramalho-Ba e municípios pactuados. 

 

Serra do Ramalho – BA, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 112/2021 – Processo Administrativo n.º 190/2021 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº. 16.417.784/0001-98. Contratado: 

EDUARDA BRAGA SANTOS – CPF nº 097.425.215-81. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel 

situado à Rua Rio de Janeiro – nº 15 – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 

Funcionamento do CRED BAHIA na Cidade de Serra do Ramalho – BA. Vigência do 

contrato: 31.12.2021. Dotação Orçamentária: 0501-2006-33936-0100 – Valor global do 

contrato: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Base Legal: Art. 24, inciso X, da Lei 8666/93. 

Ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 

02.08.2021. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 112/2021 – Processo Administrativo n.º 190/2021 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº. 16.417.784/0001-98. Contratado: 

EDUARDA BRAGA SANTOS – CPF nº 097.425.215-81. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel 

situado à Rua Rio de Janeiro – nº 15 – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 

Funcionamento do CRED BAHIA na Cidade de Serra do Ramalho – BA. Vigência do 

contrato: 31.12.2021. Dotação Orçamentária: 0501-2006-33936-0100 – Valor global do 

contrato: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Base Legal: Art. 24, inciso X, da Lei 8666/93. 

Ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 

02.08.2021. Eli Carlos dos Anjos Santos – Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 117/2021 – Processo Administrativo n.º 196/2021 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº 16.417.784/0001-98. Contratado: 

LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA - CNPJ nº 40.883.882/0001-03. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em Serviços de Digitalização para Envio de 

Documentos para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do 

Ramalho – BA. Vigência do contrato: 31.12.2021. Dotação Orçamentária: 18-4003-339039-

339035 – Valor global do contrato: R$ 3.000,00 (três mil reais). Base Legal: Art. 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/21. RATIFICO a Dispensa de Licitação para o objeto mencionado. Serra do 

Ramalho – Bahia, 02.08.2021. Darlei da Silva Gonçalves – Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência - IMUP.  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 117/2021 – Processo Administrativo n.º 196/2021 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº 16.417.784/0001-98. Contratado: 

LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA - CNPJ nº 40.883.882/0001-03. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em Serviços de Digitalização para Envio de 

Documentos para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do 

Ramalho – BA. Vigência do contrato: 31.12.2021. Dotação Orçamentária: 18-4003-339039-

339035 – Valor global do contrato: R$ 3.000,00 (três mil reais). Base Legal: Art. 75, Inciso II, 

da Lei nº 14.133/21. RATIFICO a Dispensa de Licitação para o objeto mencionado. Serra do 

Ramalho – Bahia, 02.08.2021. Darlei da Silva Gonçalves – Diretor Executivo do Instituto 

Municipal de Previdência - IMUP.  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2021 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 112/2021, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da senhora 

EDUARDA BRAGA SANTOS - CPF 097.425.215-81, autorizando a contratação e emissão do 

competente empenho, nas condições constantes da solicitação do Secretário Municipal de 

Administração e Finanças.   

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2021 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 112/2021, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da senhora 

EDUARDA BRAGA SANTOS - CPF 097.425.215-81, autorizando a contratação e emissão do 

competente empenho, nas condições constantes da solicitação do Secretário Municipal de 

Administração e Finanças.   

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2021 

 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 117/2021, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da empresa LUCAS 

FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA - CNPJ nº 40.883.882/0001-03, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho, nas condições constantes da solicitação do Gerente 

de Administração e Finanças.    

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

Darlei da Silva Gonçalves 

Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP 

 

 

 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2021 

 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 117/2021, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da empresa LUCAS 

FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA - CNPJ nº 40.883.882/0001-03, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho, nas condições constantes da solicitação do Gerente 

de Administração e Finanças.    

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

Darlei da Silva Gonçalves 

Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 697/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 196/2021 – Dispensa nº 117/2021 

– Contrato n° 697/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços 

de Digitalização para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de 

Serra do Ramalho – BA. Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

– IMUP – CNPJ nº. 02.209.359/0001-65 – Contratado (a): LUCAS FERNANDES 

DE OLIVEIRA FERREIRA - CNPJ nº 40.883.882/0001-03 – Valor global: R$ 

3.000,00 (três mil reais) - Dotação Orçamentária: 18-4003-339039-339035 – Data da 

assinatura 02/08/2021 – Vigência 31/12/2021. Darlei da Silva Gonçalves – Diretor 

Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP. 

 

 

  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 697/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 196/2021 – Dispensa nº 117/2021 

– Contrato n° 697/2021 - Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços 

de Digitalização para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de 

Serra do Ramalho – BA. Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

– IMUP – CNPJ nº. 02.209.359/0001-65 – Contratado (a): LUCAS FERNANDES 

DE OLIVEIRA FERREIRA - CNPJ nº 40.883.882/0001-03 – Valor global: R$ 

3.000,00 (três mil reais) - Dotação Orçamentária: 18-4003-339039-339035 – Data da 

assinatura 02/08/2021 – Vigência 31/12/2021. Darlei da Silva Gonçalves – Diretor 

Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

EXTRATO DE 

CONTRATO Nº. 753/2021 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 189/2021 – Pregão Presencial nº 

031/2021 – Contrato n° 753/2021 - Objeto: Locação de Software de Gestão Pública 

Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do 

Ramalho – Ba. Contratante: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP – 

CNPJ nº. 02.209.359/0001-65 – Contratado (a): CLAUDIO JOSE SANTANA - 

CNPJ nº 08.605.913/0001-43 – Valor global: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e 

seiscentos reais) - Dotação Orçamentária: 18-4003-339039-339035 – Data da 

assinatura 17/08/2021 – Vigência 31/12/2021. Darlei da Silva Gonçalves – Diretor 

Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP. 
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